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PROJETO DE LEI N9 24/84

Regulamenta o serviço de vefculos de aluguel
"destinados ao transporte individual de pas-
sageiros" na sede do Municfpio de Ouro Preto.

o povo do Municfpio de Ouro Preto, por seus
representantes na C~mara Municipal, decreta e

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art •• 12 •.• A expl oraç~o do transporte de P"6S-

sageiros por autom~veis de categoria aluguel,
moda Iidade táx is, const itu indo ae r-v iço de ut i I idade p~b Iica, face ao
disposto no artigo 42 da Lei n2 5.108, de 21.09.66 - Código Nacional
de tr~nsito e respectivo Regulamento constante do Decreto nft 62.127 I

de 16.01.68, alterado pelo Decreto n2 72.752, de 06.12.73, reger-se-
á no Municfpio de Ouro Preto, pelo instituto de permiss~o, observadas

/

as normas gerais da Legislação de Trânsito e Tráfego e as constantes
desta Le i •

Art. 22 - Fica criado o Conselho Municipal de
Transporte Individual de Passageiros do Muni-

cfpio de Ouro Preto, presidido pelo Prefeito e integrado pelos Secre-
tários Municipais da Fazenda, da Administraç~o e do Ttirismo, e por um
representante dos motoristas de táxis, indicado pela classe em lista
trfpl ice e designado pelo Prefeito, ao qual compete receber e exami-
nar os pedidos de registro e permissão para exploração do serviço de
transporte individual de passageiros, deferido ou não ditos registros.

§ 12 - O registro e a permissão ser;o deferi-
dos por prazo inderteminado.
§ 22 - O Conselho Municipal de Transporte In-
dividual de Passageiros, manterá registro a-

tualizado dos permissionários.
§ Q • ~ ,3 . - A permlssao sera cassada por ato do



Gabinete do Prefeito.
Prefeitura de Ouro Preto

Governo José Leandro
. Preservando o passado, fazendo o presente, construindo o futuro.

-2-
Conselho, uma vez que constate qualquer infraç;o ~s regras do C~dig~
Nac iona I de Trâ·nsito e desta le i por parte do perm iss ion~r io.

~ 42 - Qualquer gesto ou atitude que afeteos
costumes, a decência e a dignidade da classe

por parte do permission~rio ou preposto seu, uma vez comprovada,ser~
raz;o bastante para que se casse o registro do permission~rio.

Art. 32 - Os veiculos destinados ao serviço
ser;o da espécie autom~vel, com 2(duas)ou 4

(quatro) portas, com capacidade para até (quatro) passageiros.
§ 12 - A permissao e registro visando aumento
da frota nao serao deferidos para veiculosoom

mais de 3(três) anos de fabricaç;o.
§ 22 - A substituiç;o de veiculos ja registr~
da s~ poder~ ser procedida se o substituto ti

ver, no m~ximo, 5(cinco) anos de fabricaç;o e possuir excelentes con-
diç~es de conservaç;o e funcionamento, comprovadas mediante laudo de
vistoria elaborado pelo Órg;o de Trânsito local competente.

Art. 42 - A permiss;o e registro ser;o deferi
dos mediante ato ou decis;o do Conselho Muni-

cipal de Transporte Individual de Passageiros, nos termos desta lei •
.•.Art. 52 - O motorista profissional autonomo

far~ prova prel iminar:
a) - de n;o exercer qualquer profiss;o ou ati
vidade, particular ou p~bl ica, com ou sem vi~

culo empregaticio, excetuando-se os permissionários anteriores a este
diploma;

b) - de domicil io e residência relativamente
aos ~Itimos 3 (três) anos;

c) - de aquisiç;o de veiculo;
d) - de identidade;
e) - de conduta, através de atestado de antec~

dência ou folha corrida;
f ) - de hab ilitaç;o;
g) - de q~itaç;o com o serviço mil itar e elei-
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toral;
h) •.•de sa~de, através de atestado médico.

A • • 'Art. 6@ - O profissional autonomo permlsSlona-
rio poder~ matricular no respectivo vefculo ou-

tro condutor para operar em mais uma jornada de trabalho.
§ Único - Ao condutor referido neste artigo fi-
cam estendidas· as exig~ncias do artigo anterior.
Art. 79 - t vedada a transfer~ncia de permissão,
sem prejufzo do disposto no artigo Se salvo
I - Por sucessão causa-mortis de permission~rio

"autonomo;
II - No caso de incapacidade ou invalidez perma-

nente, debil idade mental ou doença infecto-
. . '.contagiosa do perm'SSlonarIO, devidamente comprovada;
III - Por aposentadoria.

Único - No caso de falecimento do permissio~
nário, não reunindo condiç~es a vi~va ou her-

'"deiros, ou se nao desejarem prosseguir na atividade do "de cujus"
ou quando o vefculo tocar ~ adjudicante em processo de invent~rio ,
poder~ a permissão ser transferida a terceiro, observadas as disposi-
ç~es legais e regulamentares.

,

Art. 89 - Os vefculos dever;o oferecer seguran-
ça, higiene e conforto, devendo as vistorias'

sobre estes aspectos serem especiais, podendo ser compulsoriamente.
Art. 9Q - Além do cumprimento dos deveres cons-
tantes na legislaç;o de Tr~nsito, o motorista'

de t~xi est~ obrigado:
I a conhecer o teor desta lei
II - achar-se devidamente matriculado;
III apresentar-se com os cabelos limpos e pen-

teados e barba aparada;
IV - trajar-se decentemente;
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v - a manter o vefculo em completo estado de
segurança e limpeza;

VI - a portar-se com absoluta correção e per-
feita urbanidade com os usuários;

VII - a conhecer as vias, logradouros e bairros
da c idade;

VJII - a verificar, ao fim de cada corrida, se
foi deixado algum objeto no vefculo, entr~
garido-o ao legftimo' dono, no caso afirmatl
vo ou mesmo na repartição policial compe-
tente n~ prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

""IX - a nao fumar nos trajetos das zonas urbanas
e suburbanas, cuja proibição se estende ao

, .usuarlo;
X - a apanhar a bagagem do passageiro e acomo-

d~-Ie no porta-malas ou no interior do ve-
~.cuJo, procedendo-se de forma inversa quan
to ao desembarque •

Art. log - Além das proibições previstas em lei e Re-
gulamento, é vedado ao motorista de táxi:

~I - abandonar o veiculo em ponto de esta-
cionamentoi

II - usar bebidas alcoól icas durante o ser-
viço;

III - dirigir gracejos, gestos ou palavras
obcenas a outros, durante o serviço i

IV - conduzir o ve Ícu lo com excesso de pe s-:

sa eiros;
recusar corridas em vias transitáveis;
recusar passageiros, salvo quando se
tratar de embriagagos ou portadores de
doenças infecto-contagiosas;

VII - angariar passageiros em ponto fixo de

V

VI
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outro, salvo quando não existir vefculo no lo-
cal para tal fim.

Art. 112 - A inobservância das disposições desta lei e
das instruções que lhe venham completar,su-

jeitar~ o permission~rio, conforme a gravidade da falta, sem pre-
jufzo das sançoes penais e civis, às seguintes penalidades, que se-
r~o impostas pelo Conselho Municipal de Transporte Individual de
Passageiros (COMUTIP):

advert~nc ia;.
II suspensão temporária por 30 (trinta), 60

(sessenta) ou 90 (noventa) dias;
III - cassação da concess~o •

Art. 12e - Será cassada a permissão, quando se apure,em
sindicância ou inquérito:

I - a incontin~ncia no uso de bebidas alco~li-
c e s j

II - o tráfico ou uso de subst~ncias entorpece~
tes, ou que determinem depend~ncia ffsica

~ .pSlqulcai
III - a pr~tica de crime contra o patrim~nio e '

contra os.éo~stumes/4sóradamente ou em as-
• Nsoclaçao com outremi

a prática de crime contra a Segurança Na-
cional I contra a fé p~blica e de outras
falsidades previstas na Legislaç~o penal i

, .a pratica de crime doloso por acidente de
A •transito.

Art. 132 - O n~mero de t~xis por habitantes, neste Municl.
pio, será de 1/1.000, levando-se em considera-

ção para obtenção do percentual o ~Itimo censo.
§ Único Somente ser;o 1iberados novos licenciamentos '

IV -

V -

de táxis quando se verificar a necessidade de se atender ao
disposto neste artigo.
Arte 142 - Ficam mantidos os atuais pontos de estaciona~m~e~n~ _
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to de táxis na cidade de Ouro Preto e em Saramenha, com as seguintes
denom inaç~es:

I Ponto n~ 01 - Praça Tiradentes;
II - Ponto ne 02 - Terminal Rodoviário;

III - Ponto n~ 03 - largo do Coimbra;
IV - Ponto n~ 04 - Praça einaldo Alves de 8ri-

to;
V - Ponto ne 05 Praça Cezário Alvim;

VI - Ponto nQ 06 - Rua Simão lacerda (Saramenha)
§ le - Os permissionarios do Ponto ne 01 supri-
rão o Ponto n~ 02 com o mfnimo de 10 (dez) táxis.
§ 2Q - Os táxis pertencentes a um ponto não po-
der~o estacionar em outro.

Art. 15~ - Os termos desta lei atingem na sua t2
tal idade os Distritos.
Art. 16@ - Caberá ao Conselho Municipal de Tran,!
porte Individual de Passageiros a elaboraç~o de

uma tabela, prevendo os preços máximos das corridas na sede do Muni-
~ .c, p r o ,

§ I~ - Os valores da tabela serao corrigidos pe-
lo mesmo órg~o elaborador, tomando-se como base

o resfduo inflacionário, reajustes de 9asol ina, átcool, óleo 'ubrifi-
cante e demais serviços essenciais, nunca em prazo inferior a 90 (no-
venta) dias do anterior reajuste.

2e - A tabela de que trata este artigo será a-
fixada nos táxis, em local de boa visibil idade.
Art. 17e - Caberá ao Conselho Municipal de Tran.!
porte Individual de Passageiros resolver os os

casos omissos e regulamentar o que for omisso nesta lei.
Art. 18e - O atendimento nos pontos de estacio-
namento será feito em caráter obrigatório pelo

primeiro vefculo da fila, salvo se o usuário manifestar prefer~ncia
por qualquer outro.

MODELO 009
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Úni~o - Quando se tratar, de chamadas telefô-
nicas e o usu~rio citar nomi~almente o nome do

motorista de sua prefer~ncia, o atendimento podep~ ser feito normal
mente por este •

Art. J 92 - A fise a] .i za'ção do que dispõe e. pr~
sente lei ficará a cargo da Delegacia de Poll-

cia de Ouro Preto (atrav~s de seu D~legado), cabendo.~ referida re-
partição receber e encaminhar todo o processamento para concessão'

, .de licença para os taxis. . )
, .,~

Ú " ,nico - Cabera tambem a Delegacia Regional ,-
da Comarca, ap~s conclufdo o respectivo proce~

so, sugerir ao Conselho Municipal de Transporte Individual de Pas-
sageiros a apl icação ou não de sanções previstas nesta lei •

Art. 202 - Revogadas as disposições em contr~-
,rio, entrara esta lei em vigor a partir da da-

ta de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades e a

,..quem a execuçao e o conhecimento desta lei pe~
IVtencer, que a cumpram e façam cumprir, tao inteiramente como nela'

,se contem.

de 1.984. -- .

dePrefeitura Municip~1

Prefeito Municipal


